
Er1li L\ t o9 I zDz\

ATENÇAO:
. Esta Auto

cumpriment o,/

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

.lL

\/

&
O ORIGINAL

A[JlAZOilAS
GOVERXO DO ESÍÂOO

AUro RrzAÇÃtEIItrEtrFidIl;!õLErA E rRANspoRrE DE FAU NA
S|LVESTRE No 08212024.

INTERESSADo: HELEXIA BR LTDA- UFV AçAí 6.

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNC|A: Rua Visconde de ouro Preto, No 5, Botafogo, Riode

Janeiro - Rro de Janeiro.

CNPJ/CPF: 40.463.403/0001-S1. lr{scruçÃo ESTADUAL: -----
FoNE: (21) 99813-3379/ (92) 98452-8345. Pnoóesso N': 01O522t2023-71.

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Rodovia AM-070, Rama| do KM 13, LOTES NO í , GLEBA 04,

QD 04, PIC Bela Vista, Zona de Expansão Urbana, lranduba, Amazonas.

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salüamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

DESTINAçÃO DOS ANlttrlAlS: Os animais que ne@ssitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados seráo destinados à clínica veterinária
CLíNICA VILAPET, localizada na Avenida.Tancredo Neves, N'302, Parque Dê2, no relatório
dê resgate após a supressáo vegetal. Os aninrais saudáveis serão soltos em área de mata
adjacente.

EQUIPE TECNICA:

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvasde
raspa, cordas, cambão.

Rosâ Mariette ira Geissler
Di Técnica
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Juliano Marcos Ví{nte de Souza

Diretor.E+e§!Fente
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de 7 restri@es e/ou condições conslantes no verso, cujo nào
sua invalidação e/oü as penalidades pÍevistas em noÍÍnas.

. O uso irregular desta Autoriz{çâo implica na sua cassaçào. bem como nas sanções previstas na legislação:

. Ilsta Âütorizrçío não contém emendas ou rasuras:

. Esta Ârtorizsção deve permanecer no local da açào para eleito de fiscalização.

gabinete@ipâam.am. gov.bÍ
Fone.lg2\ 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

EQUIPE FORÍúAÇÃO CPF/CNPJ

Aldenize Viana da Silva
Bióloga CRBio 090532/0ó 000.462.622-29

Veterinário CRMV-AM 0427 8l 1.698.332-68
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PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: í2 meses a partir da data de emissão.

Manaus-AM, 23 Nlii N21

ID. CONSELHO

Shalako Rocha Chagas

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÂO N'082/202{

l. Qualquer eventualidade ou acidente durânte a ação é de inteira responsabilidadedo inteÍessado,
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: Çaptura/coleta/transporte/soltura de espécies em área particular
sem o consentimento do proprietrírio; Capàra/coleta,/transporte/soltura de espécies em unidades
de conservaçãofederais, estaduais, .dishitais ou municipais, salvo quando âcompanhadas da
anuência do órgâo administrador competente; coleta de material biológico por técnicos não
listados nesta autorização; exportação de material biológico; acesso aopatÍimônio genético, nos
termos da Lei N" 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressâo vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias apos o término dasupressão Vegetal
elaborado pela equipe que recebeu a Autorizaçâo de resgate deFauna ilustrado com imagens dos
iesgates no local, informando a quantidade, especies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prírm de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de
monitoramento da fauna silvestre da área total do empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização propostade medidas
mitigatórias e compensatórias para Leopardus wiedii, Priodontes maximus e Myrmecophaga
tridacryla, conforme IN 02/2015 do MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a meliponicultores
óadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de melipolíneos queocorreÍem no local
de acordo com o art. 7" da Resolugão CONAMA346 de 2004.


